
 

 

PORTARIA  N.º 100 DE 23 DE MARÇO DE 2026.     
 “Dispõe  sobre  concessão de Licença Maternidade a Servidora   

            Pública Municipal e  dá  outras  providências” 
 
                                                            

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA, Prefeito Municipal em exercício de 
Flora Rica, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas 
por Lei: 

  

                                               R  E  S  O  L  V  E 
 
 

Artigo 1.º - Conceder Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal 
Senhora NATALIA LACERDA REDIVO VILAR, RG 40.653.543-7-SSP/SP, CPF 
357.094.988-58, lotada no cargo de SUPERVISOR DO DEPARTAMENTO DA 
SAÚDE, de provimento efetivo, nomeada no cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, de provimento em comissão, conforme Atestado Médico do Dr. 
Sebastião Franceschi Filho, CRM/SP 79 772, de acordo com o artigo 126 da Lei 
Complementar Municipal n. º 02/93 de 14/10/1993, com alteração para 180 (cento e 
oitenta) dias, conforme Lei Municipal n. º 967 de 17/03/2015. 

Artigo 2.º - O período de gozo da Licença Maternidade terá início em 19 
de março e término em 14 de setembro de 2026. 

Artigo 3.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 19 de março do corrente ano, revogados as 
disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Flora Rica, 23 de março de 2026.  
 

 
 

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada por afixação em lugares de costume. 

Secretaria da Prefeitura Municipal de Flora Rica. 
Em, 23 de março de 2026. 

 
 

          FERNANDO EMBOABA DA COSTA 
         Secretário Municipal de Administração 
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